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I - RELATÓRIO
Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei nO431{2015, que

proíbe discriminação de valores de premiações destinadas aos idosos, em competições
desportivas promovidas com apoio do Poder Público local ou realizadas em espaços
administrados pelo Governo do Distrito Federal. Prevê-se multa de 10% sobre o valor
total da competição, em caso de descumprimento da Lei proposta.

Seguem cláusulas de vigência e revogação.

Na Justificação, o Autor da proposição afirma que a igualdade de valores em
premiações desportivas é uma demanda justa e atende aos preceitos do Estatuto do
Idoso (Lei nO 10.741{2003) e da Lei federal nO8.842{1994, que dispõe sobre a política
nacional do idoso.

No prazo regimental, não houve apresentação de emendas nesta Comissão.
No dia 23 de setembro de 2015, a Comissão de Defesa dos Direitos Humanos,

Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar aprovou o Projeto, sem alteração.

H-VOTO
Compete a esta Comissão pronunciar-se sobre os aspectos constitucional,

legal, regimental, redacional e de técnica legislativa da proposição, de acordo com o
inciso I do art. 63 do nosso Regimento Interno.

Em relação à competência desta Casa para dispor sobre o tema, encontramos
suporte nos arts. 30, I, e 32, 9 1°, da Constituição Federal vigente, perfilhados pela
Lei Orgânica local.

No 9 lOdo art. 32, o constituinte atribui ao Distrito Federal as competências
legislativas reservadas aos estados e municípios; no inciso I do art. 30, legislar sobre
assuntos de interesse local.

Nossa Lei Orgânica, no art. 14, determina: Ao Distrito Federal são atribuídas
as competências legislativas reservadas aos Estadosce~j1Jlis;X'à3li6!ifl;/,(Jf.Jífõ E JUSTIÇI
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exercer; em seu território, todas as competências que não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal.

Nada há a questionar sobre a natureza do interesse local da proposição.

Pelos argumentos elencados, concluímos pela ADMISSÃO do Projeto de Lei
nO 431/2015.

Sala das Comissões, em

Deputada SANDRA FARAJ
Pre' nte

BEIRO
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Presiden Acompanhamento
Nome do te Desta-

Parlamentar Relator Assinaturas
Sim Não Abst Aus que

Leitura
Sandra Faraj f ~ I (I
Chico Leite

"" {
Robério Negreiros I \- .' \
Raimundo Ribeiro e. )( ~V3J'1"Bispo Renato Andrade ?\ \~ ./
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ChicoVigilante
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